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Curtas

GABY GUIMA. A canto-
ra e compositora Gaby 
Guima e seu power trio 
apresentam o show 
“Grades”, em 27 de 
agosto, no Sesc Bauru, 
com repertório do EP 
homônimo lançado em 
2021. O show promete 
envolver o público na 
batida do pop e com so-
noridades que vão do 
rock à música popular, 
como em “Vai e Vem”, 
“Me Bota Na Tua Play-
list”, “Nosso Cais” e “An-
tes do Final”, além de 
releituras.

GUSTTAVO LIMA. A fã 
que pegou o colar de 
Gusttavo Lima durante 
um show em São Luís, 
no Maranhão, devolveu 
o objeto. A notícia foi 
compartilhada pela ra-
dialista Karol Sampaio, 
que recebeu o objeto 
para entregá-lo ao serta-
nejo. Segundo Karol, a fã 
ficou constrangida com 
o que aconteceu, já que 
alegou não ter tido a in-
tenção de arrancar o co-
lar do artista.

EXPOSIÇÃO. Como é 
não poder contar com 
um dos cinco sentidos? 
Passar 45 minutos tendo 
uma pequena mostra de 
como uma pessoa com 
deficiência visual transi-
ta em um centro urbano 
é o que propõe a expo-
sição Diálogo no Escuro, 
que será aberta ao pú-
blico nesta quinta (4) no 
Unibes Cultural, ao lado 
do metrô Sumaré, na 
zona oeste da Capital.

“A maioria só 
quer te sugar”
Luisa Sonza rebateu 
criticas que compositora 
de “Cachorrinhas”, novo 
single da cantora, pos-
tou nas redes sociais.

A
sequência de “Co-
ringa”, drama pro-
tagonizado pelo 
vilão do Batman 
que se tornou 

um dos maiores blockbus-
ters dos últimos anos, acaba 
de ganhar uma data de es-
treia. “Joker: Folie à Deux”, ou 
“Coringa, loucura a dois”, será 
lançado nos cinemas dos Es-
tados Unidos em outubro de 
2024. Produzido pela Warner 
Bros, o anúncio vem na estei-
ra do engavetamento de dois 
filmes, “Batgirl” e “Scooby! 
2”, abandonados pelo estú-
dio mesmo após investimen-
tos milionários. Estrelado por 
Joaquin Phoenix, que ganhou 
o Oscar, e por Lady Gaga, a se-
quência da produção será um 
musical dirigido pelo mesmo 
Todd Phillips.

CORINGA
Parte 2 do filme ganha data
A sequência, 
“Coringa, loucura a 
dois”, será lançado 
nos cinemas dos 
Estados Unidos em 
outubro de 2024

Beyoncé
Beyoncé lançou seu álbum 
“RENAISSANCE”, mas teve 
que fazer algumas alterações 
nas músicas após isso. A mú-
sica “Energy” teve uma altera-
ção e ficou sem o sample de 
“Milkshake”, da Kelis, após re-
clamação da cantora original. 
Inicialmente a mudança foi 
feita no TIDAL. O novo álbum 
da cantora faz homenagens a 
uma série de outros artistas. 

Kardashian
A socialite Kim Kardashian, 
41, surpreendeu fãs e segui-
dores ao mostrar registros do 
resultado de um novo proce-
dimento estético no estôma-
go ao qual se submeteu. “Isso 
é uma virada de jogo”, escre-
veu em seus Stories. “Fiz laser 
morfeo para apertar meu es-
tômago. Acho que esse é meu 
tratamento a laser favorito.”, 
completou ela.

Chrissy Teigen anuncia gravidez
A modelo Chrissy Teigen, 36, usou seu perfil no Instagram na noite desta quarta-feira (3) 
para anunciar que está grávida. Ela, que havia perdido um bebê em setembro de 2020, ce-
lebrou a gestação de seu terceiro filho e afirmou que “a alegria voltou a encher nossa casa e 
nossos corações”. As fotos já acumulam mais de 2,8 milhões de curtidas, e um fato que cha-
mou a atenção dos fãs foi o look da esposa de John Legend. A modelo usa um cropped preto 
e uma calcinha da Gucci, que custa US$ 520 no site oficial da marca.
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 D MP aumenta para 40% 
a “margem do crédito de 

consignações facultativas 
em folha de pagamento de 

servidores públicos federais, 
sendo 5% reservados 
exclusivamente para 

amortização de despesas 
de cartão de crédito

AGÊNCIA BRASIL

O governo federal editou uma medida 
provisória que aumenta para 40% da 
remuneração mensal, o percentual 
máximo para a contratação de em-
préstimos consignados por servidores 

públicos federais.
A Medida Provisória nº 1.132 foi publicada no Diá-

rio Oficial da União desta quinta-feira(4). Ela aumen-
ta para 40% a “margem do crédito de consignações 
facultativas em folha de pagamento de servidores 
públicos federais, sendo 5% reservados exclusiva-
mente para amortização de despesas de cartão de 
crédito”, conforme informa a Secretaria-Geral da Pre-
sidência da República.

A MP prevê também que, quando não houver 
definição de percentual maior 
em normas específicas, esse li-
mite de 40% será aplicado como 
percentual máximo a ser “des-
contado automaticamente de 
remuneração, de soldo ou de 
benefício previdenciário”.

A medida vale para militares da ativa e da inati-
vidade remunerada das Forças Armadas, do Distrito 
Federal e dos ex-territórios federais; para servidores 
públicos federais inativos; para empregados públi-
cos federais da administração direta, autárquica e 
fundacional; e para pensionistas servidores e mili-
tares das Forças Armadas, do Distrito Federal e dos 
ex-territórios.

RISCOS.
O acesso a esse crédito, no entanto, pode represen-
tar risco, caso não seja feito com responsabilidade. 
O alerta é do membro do Conselho Regional de Eco-
nomia do Distrito Federal e professor da Universi-
dade de Brasília (UnB) Newton Marques.

“No caso específico dos servidores públicos, o 
risco é grande porque o crédito pode ser entendido 
como dinheiro extra para complementar uma ren-
da que está defasada há anos. Em um cenário onde 
o custo de vida está cada vez mais alto, é arriscado 
comprometer um percentual tão alto de salários que 
ainda não foram depositados”, diz o professor. (AB)

Consignado pode chegar 
a 40% da remuneração 
de servidores

O acesso a esse 
crédito pode 
representar 
risco, caso não 
seja feito com 
responsabilidade. 
O alerta é 
do membro 
do Conselho 
Regional de 
Economia do 
Distrito Federal, 
Newton Marques

Fique 
ligado  

 D O empréstimo consignado é aquele concedido com desconto 
automático das parcelas em folha de pagamento ou benefício

AGÊNCIA BRASIL

Sancionada 
a lei que 
libera o 
consignado
AUXÍLIO BRASIL. A lei foi publicada no 
Diário Ofi cial da União e teve origem 
na Medida Provisória 1.106/2022

O presidente Jair Bolso-
naro sancionou a Lei nº 
14.431/2022 que libera o 
crédito consignado a be-
neficiários do Benefício 

de Prestação Continuada (BPC) e de 
programas federais de transferência de 
renda, como o Auxílio Brasil. A medida 
também amplia a margem de crédito 
consignado aos empregados regidos 
pela Consolidação das Leis do Traba-
lho (CLT) e aos segurados da Previdên-
cia Social.

A lei foi publicada ontem (4) no Diá-
rio Oficial da União e teve origem na 
Medida Provisória 1.106/2022, editada 
em março deste ano .

O texto foi aprovado no Congresso 
em julho. O empréstimo consignado é 
aquele concedido com desconto auto-
mático das parcelas em folha de paga-
mento ou benefício.

Os beneficiários do Auxílio Brasil po-
derão fazer empréstimos de até 40% do 
valor do benefício e autorizar a União a 
descontar o valor da parcela dos repas-
ses mensais. De acordo com o texto, a 
responsabilidade sobre a dívida “será di-
reta e exclusiva do beneficiário. A União 

não poderá ser responsabilizada, ainda 
que subsidiariamente, em qualquer hi-
pótese”, determina a lei.

Em nota, a Secretaria-Geral da Presi-
dência explicou que a medida visa “ate-
nuar os efeitos da crise econômica que 
atingiu as famílias brasileiras durante 
o período de pandemia, uma vez que o 
benefício previdenciário ou assistencial 
é, muitas vezes, a única fonte de renda 
familiar”.

A partir deste mês, até dezembro, o 
valor do Auxílio Brasil passará de R$ 400 
para R$ 600.

ALERTA.
O economista e professor de Mercado 
Financeiro da Universidade de Brasília 
César Bergo alerta para que as pessoas 
fiquem atentas ao assédio das institui-
ções financeiras e para não cair em gol-
pes, e ressalta a importância da edu-
cação financeira, principalmente para 
esse público de renda mais baixa. “É 
importante esse alerta para que as pes-
soas possam agir de maneira racional 
e não emocional [na aquisição de em-
préstimos]”, disse, em entrevista à Rá-
dio Nacional.

“Muitas vezes, elas não têm noção 
do que é juros, do que é empréstimo”, 
explicou. “De repente ela assume uma 
dívida, depois o que ela recebe para po-
der se manter já é pouco e fica menor 
ainda. Porque o objetivo maior dessa 
ajuda [Auxílio Brasil] são para pessoas 
que, muitas vezes, estão totalmente fora 
do mercado de trabalho e não tem outra 
renda”, acrescenta.

Ainda assim, para o economista, a 
medida é positiva e abre um mercado 
de crédito para esse público investir no 
seu bem-estar e na melhoria da qualida-
de de vida, como na aquisição de bens 
duráveis de maior valor, ou mesmo para 
o pagamento de dívidas com juros mais 
altos. “Ela pode pegar o empréstimo e li-
quidar a dívida do cartão de crédito, por 
exemplo, e ficar com juros menores, pa-
gando prestação mensal”, disse.

A nova lei também ampliou a mar-
gem de crédito consignado, que é o li-
mite máximo que poderá ser compro-
metido pelo desconto em folha, aos 
empregados regidos pela Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT) e aos segu-
rados do Regime Geral de Previdência 
Social. (AB)

Olhei o saldo da minha conta e vi que está ne-
gativo... “Estou no cheque especial!”  E agora, o 
que faço?

Certamente, uma luz amarela “acendeu” em 
suas finanças e se nada for feito rapidamente, 

esta luz se tornará vermelha e seus problemas financeiros 
aumentarão. 

Então, é hora agir!
A primeira coisa a ser feita é descobrir qual foi o motivo 

financeiro que te fez entrar no cheque especial. 
• Foi um gasto único e que só ocorreu este mês? 
• Foi um gasto que ocorreu este mês e que também ocor-

rerá em outros meses, quantos meses mais?
• Sua conta já “anda” com saldo negativo há muito tempo?
Pois bem, identificado o motivo e o período que este gasto 

permanecerá ativo em sua vida financeira, é hora de decidir 
o que será feito para liquidar com este “fantasma”.

Ocorre que, nestes momentos e nestas situações surgem 
inúmeras soluções prontas, tentadoras e à sua inteira dispo-
sição. 

Basta escolher o prazo, digitar sua senha e como num 
passe de mágica,  seus problemas com o cheque especial 
acabaram. 

Pronto! Sua conta voltou ao “azul”. 
Mas, tenha muito CUIDADO e ATENÇÃO, pois você pode 

ter montado um armadilha para você mesmo! 
Eu explico como: Caso você decida por tomar um emprés-

timo com valor suficiente apenas para cobrir o saldo de sua 
conta, certamente, seus problemas financeiros serão ainda 
maiores no mês seguinte, pois, além de suas despesas nor-
mais do mês, você ainda tem a parcela do novo empréstimo 
para pagar, ou seja, novamente você entrará no cheque espe-
cial, desencadeando assim um novo o ciclo devedor, porém, 
maior que no mês passado.

Portanto, a decisão de contrair um empréstimo para co-
brir saldos devedores, precisa ser bem calculada e deve con-
siderar valores futuros que ainda serão pagos, além da nova 
parcela, pois caso contrário, esta decisão pode gerar uma “Bola 
de Neve” sem controle em suas finanças, prejudicando sua 
vida, seu nome e sua saúde.

O ideal e mais saudável às finanças é liquidar o saldo de-
vedor do cheque especial com redução de despesas e verifi-
cação constante dos gastos mensais, tornando a entrada de 
dinheiro em sua conta maior que a saída.

Portanto, tenha sempre disciplina e conhecimento de 
seus gastos e despesas para evitar a utilização de seu cheque 
especial.

Boa sorte!
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Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 07 de Julho de 2022
Data, Hora e Local: 07 de julho de 2022, às 15h, na sede social da Companhia, localizada no Muni-
cípio de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Dr. Renato Paes de Barros, n° 750, Conjunto 101, 
Bairro Itaim Bibi, CEP 04530-001. Convocação: Dispensada. Presença: Presente todos os conselhei-
ros. Mesa: Presidente: Sr. Guilherme Moreira Teixeira; Secretária: Sra. Alicia Maria Gross Figueiró. De-
liberações: Os Conselheiros, por unanimidade de votos, aprovaram: (i) A eleição do Sr. Bruno Costa 
Carvalho de Sena, brasileiro, RG nº 6.091.773 - SSP/MG, CPF nº 011.836.976-86, endereço na Rua 
Tuim, nº 186, Apto. 41, Bairro Moema, São Paulo/SP, CEP 04514-100, para o cargo de Diretor Presi-
dente; (ii) A eleição da Sra. Alícia Maria Gross Figueiró, brasileira, RG nº MG 2.093.810 - SSP/MG, 
CPF nº 556.869.236-04, endereço na Rua Ouro Preto, nº 1.523, Apto. 1201, Bairro Santo Agostinho, 
Belo Horizonte/MG, CEP 30.170-041, para ocupar o cargo de Diretora Administrativo-Financeiro; 
e (iii) A eleição do Sr. Miguel Luiz Morad Noronha, brasileiro, RG nº 7.536.364 - SSP-SP, CPF nº 
066.029.008-11, endereço na Rua Edson, nº 640, Bloco B, Apto. 181B, Campo Belo, São Paulo/SP, 
CEP 04618-032, para ocupar o cargo de Diretor de Investimentos. Os diretores ora eleitos tomam 
posse neste ato e, para os efeitos declaram que não descumpriram ou estão sob irregularidade do 
disposto no art. 35, II, da Lei nº 8.934, de 18/11/94, bem como do disposto no inciso II, do artigo 53 do 
Decreto nº 1.800, de 30/01/96, e no §1º do art. 147 da Lei nº 6.404/76 e para os fins do art. 149, §2º, 
da Lei nº 6.404/76. Os mandados terão duração de dois anos, iniciando-se nesta data e encerrando em 
07 de julho de 2024. Encerramento: Lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, é por todos 
assinada no livro. Íntegra e anexos estão registrados na JUCESP n° 367.338/22-1 em 20/07/2022. Gi-
sela Simiema Ceshin - Secretária Geral. São Paulo, 07 de julho de 2022. Guilherme Moreira Teixeira 
- Presidente da RCA e Conselheiro, Alicia Maria Gross Figueiró - Secretária da RCA e Conselheira, 
Rosângela Duarte Campos Pezzi - Conselheira, Bruno Costa Carvalho de Sena - Diretor Presidente 
eleito, Alícia Maria Gross Figueiró - Diretora Administrativo-Financeiro eleita, Miguel Luiz Morad 
Noronha - Diretor de Investimento eleito.

39ª VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL/SP
Edital de Intimação - Prazo de 20 dias. Processo nº 0021989-24.2021.8.26.0100. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 39ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Celso 
Lourenço Morgado, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a TACHIS COMPANY CONSULTORIA 
EMPRESARIAL LTDA, CNPJ 11.382.912/0001-91 e HENRY TACHIBANA, CPF 119.153.398-04, 
que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Condomínio 
Edifício Pacifi c Offi  ce Center, para, nos termos do art. 523, do N.C.P.C., efetuem o pagamento de 
R$ 223.410,31 (a ser atualizado e acrescido das cominações legais desde maio/2021), no prazo 
de 15 dias, a fl uir após o prazo supra, sob pena de multa de 10% sobre o valor atualizado da 
condenação, honorários advocatícios de 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. 
Ficam cientes, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o 
período cima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis 
para que os executados, independentemente de penhora ou nova intimação, apresentem, nos 
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de junho de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006284-43.2019.8.26.0292.  
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Jacareí, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciene de Oliveira Ribeiro, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JABAQUYL COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS EIRELI, CNPJ 17.338.587/0001-46, com 
endereço à Avenida Pedro Bueno, 869, Jabaquara, CEP04342-010, São Paulo-SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por 
parte de RUSTON ALIMENTOS LTDA, alegando em síntese que realizaram negociações comerciais e que, em decorrência disto, a 
requerente entregou mercadorias, emitiu notas fiscais e as respectivas duplicatas que constam dos autos, que não foram pagas, 
objetivando assim a requerente o recebimento do valor de R$ 6.140,21 (Junho/2019). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento da quantia especificada na inicial no valor de R$ 
6.140,21 devidamente atualizada e efetue o pagamento de honorários advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou 
apresente embargos monitórios, nos termos do artigo 701 do CPC. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de Jacareí, aos 20 de julho de 2022. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005404-83.2019.8.26.0152. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA MEIRELLES PEDRENO, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER aos requeridos BERIVANIA VIEIRA BEZERRA, CPF 381.671.798-50, e CLAUDINEY RIBEIRO 
MONTEIRO, inscrito no CPF/MF nº 962.809.806-34, que lhes foi proposta uma ação de Monitória por parte de Associação 
Beneficente Providência Azul (Abpa) - Colégio Madre Iva, alegando em síntese: "que a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
PROVIDENCIA AZUL mantenedora do COLÉGIO MADRE IVA, ingressou com ação contra os requeridos, ora executados, para obter 
o pagamento da dívida no valor de R$ 5.954,56 (cinco mil, novecentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos- em 
Maio de 2019), devidamente corrigidos na data do efetivo pagamento, nos termos do art. 523 do CPC, sem pagamento, o débito será 
acrescido de multa de 10% e, também, de honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação; com ou sem penhora." 
Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cotia, aos 10 de junho de 2022 
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